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As regras de adesão ao parcelamento de fatura continuam as mesmas: pague no
vencimento o valor exato de umas das opções de parcelamento descritas na segunda
página da fatura;
Os múltiplos pagamentos poderão ser feitos em até 17 dias após o vencimento (quando
o corte de faturamento for 10 dias antes do vencimento) ou em até 12 dias, quando o
corte da fatura é 15 dias antes do vencimento. A partir do 18º ou 13º dia, inicia a geração
de uma nova fatura com o saldo devedor;
A entrada dos boletos de ACORDO TOTAL continuará da mesma forma. Devem ser pagos
integralmente (sem mínimo, nem parcelamento).

Atenção: 

MÚLTIPLOS
PAGAMENTOS
PARCIAIS DA MESMA
FATURA

Sabe aquele problema de as lotéricas não receberem o valor
mínimo das faturas?
Ou então o cliente precisar fazer um acordo para realizar o
segundo pagamento da fatura?

 As faturas do Cartão WayCard permitem o pagamento do valor
parcial da fatura, mais de uma vez, com o mesmo boleto.

Veja como identificar o boleto que permite o pagamento mínimo ou pagamento de
uma das opções de parcelamento da fatura, em lotéricas, banco e na loja

O bloco final do código de barras será sempre de zeros

O cliente opta por pagamento total, pagamento mínimo ou qualquer
uma das opções de parcelamento constantes na fatura


